
Da% persrgmçõe? que tem soffrido o Tenente Coronel Pedro Taques de Almeida Mvtm, da 

+ um partido turbulento que existe na Villa de S. Carlos, Província da S. Paulo. 

Rio de Janeiro, na Typ do Diário, de N. L. Vianna. 183*. 

ISPERAVA o aetnal Presidente de S. Paulo 
li. F. de Aguiar, que os Postos da Guarda Na
cional em S. Carlos fossem occupàdos por pes»oas 
do partido moderado, que ali sempre foi o in-
quietador dos habitantes; mas nas eleições dos 
OUiciaes de Companhia o Ppvp illudio estas es
peranças , e sabia-se que a eleição para o Estado 
maior era no mesmo sentido, e que Pedro Taques 
ja nomeado Capitão de uma Companhia, teria 
eleito Tenente Coronel do Batalhão. O Presidente 
de accôrdo com os moderados da Villa fez em 
conseqüência suspender a eleição do Estado maior, 
e arranjou-se entre tanto que o Juiz Ordinário 
denunciasse a existência de Caramurús no Muni
cípio, a quai denuncia? senüo dirigida ao Presiden
te , mandou este que a Câmara informasse sobre 
ella, pois que todos os membros da Câmara erao 
do seu partido. Pedro Taques, sendo mencionado 
x.a denuncia requereo ao Presidente, com quem 
n'outro tempo tivera relações r.eamisàde, que sus
pendesse, o seu juiso, ma cai.d—lhe tempo para 
justificar-se e teve por Despacho — Justilitjue-se co
mo Hie convier. Do is dias uepois deste Despaciio 
chegou a S. Paulo o Reverendo Fci jó , que in-
liuio ao Presidente para mandar sem perda de tem
po processar aos Caramnrús denunciados, corno 
de facto se fez, sendo encarregado da diligencia 
« 'Ouvidor pela Lei <!a Comuiarca respectiva, o 
qual em í i i a s posteriores a sua chegada conciuio 
o Processo, pois que as testemunhas de encomen
da estavão promptas; retirando-se logo para a 
Villa de Itú cabeça da Commarca. L<>go a chega
da do Ouvidor a S. Curiós , Pedro Taques s..ube 
que a titulo de processar a Caramurús todo o tiro 
lhe éra dirigido, e ccmmuiiicaüo isto aos seus 
amidos de S. Paulo, estes procurarão veriticar o 
facto indagando quaes ordens havia o Presidente 
erpedido, mas de nada poderão sabei porque a Por
taria dirigidíi ao Ouvidor tinha sido expedida im-
mediatam.ntc do Gabinete particular do 1 resid n-te , e ella não 

pa 
foi registada na decretaria , se não 

no dia cm une ali appareceo um requerimento em 
nome de Pedro Taques pedirido-a por Ccrt dao. O 
Ouvidor sendo leigo, remetteo o, processo ao Dou
tor J. M . da Fonseca, em S. Paulo, para sen-
tencial-d, mas este não achando criminalidade, e 
reconhecendo ser tudo um trama, não animou-se 

em tudo a sentenciar, certamente por nao desa
bada* ao Presidente, e empurrou o processo ao 

mtor J. J Fernandes Torres, que partilhava as 
piniôes dos perseguidores de Taques. Este Dou-

cr sabendo que o Jury de S. Carlos, quasito-
^ ] o eomposto'de individnos de uma so iannlia 

li-a adverso a Taques, teve a feliz lembrança de 

sentencear o processo remettendo-o ao .Tury da V i l 
la por versar o caso (diz a sentença) sobre abuso 
de palavra. Os moderados da V i i l a , os inimigos e 
perseguidores de Pedro Taques, recebe ão a nova 
desta Sentença com o maior enthusiasmo e ale
gria, chegando mesmo- a darem vivas em publi
co; e fiserão logo partir para Itu a recear «s • 
papeis o Escrivão do • uiz Ordinário denunciante 
R. A. de Moraes Salles : com eífeito chegou o 
processo com a brevidade desejada , e no mesmo 
dia foi Pedro Taques notificado para comparecer 
no Tribunal do Jury d'ali a 4 dias , sendo logo 
citado para todas as mais reuniões periódicas do 
Ju y até final Sentei.ça. Pedro Taques sabendo 
que tudo éra feito com o fim dc o encouiodarem, 
e que o empenho éra de o porem na Enxovia da 
cadêa partiu para S. Paulo, onde foi aconselha lo 
que não comparecesse pessoalmente no Jury, mas 
que mandasse por si um bom Letrado. O. Doutor 
Sequeira, Lente do Curso Jurídico prestava-se a 
ir deffendel-o no Jury de S. Carlos, mas "sendo 
tempo lectivo éra mister, licença da Congregação, 
e esta não quiz conceder-lh'a por 20 dias, posto 
que na mesma oceasião ella concedesse licença pa
ra ir a Minas ao Doutor Tones &c.; em conse
qüência o Estudante Pacheco do 4 / anuo de D i 
reito , jovem de talento, partio para S. Paulo com, 
Procuração de Pedro Taques , e apresentaudo.se 
ao r.ry foi grosseiramente insultado e desattendi-
do pelo seu Promotor o Cirurgião Francisco A l 
ves Machado , coriphéo do partido turbulento na 
quella Villa. Nao desanimou com tudo o Estudan
te Pacheco, e ovan o por mais de duas horas de
monstrou as nullidades do Sumario, e a existên
cia (contraria a Lei de Parentesco ente osJuises 
de Facto ; appellou e aggravou da falta de atten-
ção a estas nullidades, em fim , fez quando pode. 

Nada valeo porem, que os Juizes de Facto ja 
por ignorantes, e ja por inimigos do aceusado [*] 
julgarão haver criminalidade, e marcarão dia para 
o Jury de eondemnação. No entanto tinhão che
gado as ferias do Curso Jur ídico, e o Doutor 
Sequeira sabendo dos desaforos feitos a Pacheco 
apresentoU-ee em S. Carlos a 30 de Novembro 
para dclíhider u Taques no Jury de eondemnação 
que estava designado para o dia 4 de Desembro. 
* Fez o Doutor Sequeira 3 requerimentos a bem 
da causa, c nenhum delies foi attendido, decla-
rando-se lhe que o Jury não seria reunido em 
quanto o aceusado não se achasse na aquclla V i l 
la em custodia paia ser citado em sua própria 

[*] Deve se exceptuar o honrado Juiz de Pa
cto , João Bueno , Administrador de um Enge
nho dc V. Qarvall*« 
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pessoa. «F.m conseqüência Sequeira retirou se , e o 
11 lebre 1'iomotor vendo-se então desembaraçado 
n u lo v. Jury a 5 de Desembro a reunião co-
nveçou , ellecedirão logo que o Jury de condem* 
pação ficasse adiado por seis mezes, 

Isto lh'es convinha por que ja na primeira re-
união tinhão resolvido Expedir Precatória a todas 
as Justiças da Província para a captura de Taques. 

A precatória tinha po» objecto obrigar a Ta
ques retirar-se da Província, como de facto reti
rou-se vindo para esta Corte para escapar a uma des. 
feita meditada por seus inimigos, e o adiamento 
tinha por fim embaraçar a appellação de manei
ra' que o aceusado se conservasse ausente até de
pois das eleições; est£ éra *o ponto principal por 
que elles tinhão visto a influencia de Taques na 
eleição da Guarda Naci< nal , na des Juiscs de 
Paz,, e da Câmara Municipal. 

Antes de retirar-se de S. Paulo , Pedro Taques 
dirigia uma representação ao Coiisellie dó Gover
no Provincial, expondo com dignidade os moti
vas das suas queixas , e comprovando as suas as 
serções com oito documentos autbentieos, insis
tindo principalmente sobre a circunstancia de ser 
o «. ury composto quasi todo de inimigos seus , 
provando que tinha mudado o seu domicilio de 
S. Carlos para a capital, e requerendo em conse
qüência que fossem os seus papeis reinetlidos ao 
J i ry do seu novo Município , fundando esta per-
tenção não só na rasão universal, como na resol-
lução da Assemblea Geral sobre facto análogo com 
O Deputado Perdigão , resolluçâo que ajuntoti por 
certidão com segundo requerimento. Tudo foi bal
dado por que o Presidente guiado por Feijó que 
tambenl era do Conselho, não despachou segundo 
a Lei*, mas de uma maneira paliativa, ou contra o 
Supplicante, como se verá dos originaes docu
mentas. 

O Conselho findou ao meio dia, e na mesma 
tarde partio o Padre Feijó para I t ú , talvez re-
ceiôzo que os despachos proferidos pelo o Con
selho sob sua direeção , e a idéia do que elle ha
via praticado na Corte sendo Ministro, não pro
duzisse um alarme na Cidade. Não se deve pmit-
tir , qne o Promotor do Jury na Sessão em que 
deliberarão a expedição da precatória , invenenan-
do maliciozameute alguns factos relativos a Pedro 
Taques, e oceorridos em 1822, lançou mão delles 
sofisticamente para acabar de inclinar o Jury con
tra o aceusado, o que só seria bastante para 
provar a existência de paixões particulares da par
te do tal Promotor. Desta sorte acha-se Pedro 
Taques na Corte fora da sua casa , e privado da 
sua famiha a 8 para 9 mezes ! Tendo obtido cer
tidão do processo , requereo fiança para justificar-
se livremente , c esta lhe foi deuegada; aggravan-
do para a Relação não quiz esta tomar conhecia 
mento por ja se haver mandado executar o Codi-
t!o tio Processo, que alias na Província de S, Pau
lo , ainda não estava em pratica. Ora que culpa 
deVia ter Pedro Taques na iiusoherencia de não 
poivse o Código em execução a um tempo cm to-
Uos os Destrictos da mesma Relação ? O caso é 
eus fcS necessário tornar a mandar requerer a f i 
ança na Província , em virtude das disposições do 
Código , e Appellar para a Rcjação, 

A fiança tornou a lhe ser denegada., e a Appel-
hição veio oficialmente remettida a Relação. Cons
ta que ella ahi chegou , c veremos a rectidão des 
C#s 5»»rs. Desembargadores. 

R I O D E J A N E I R O . NA T V P . DO 

* ] 
• 

Deos queira que ,ecfda üm delles leia oom ai-
tenção aíjuelle processo , ou antes aquelle tsyfíxU 

* gama de iucòlierenchi»; por que se assim o dze-
rem , estou certo qv.e não íhharffo a justiça para, 
com um Cidadão de probidade^ privado como ja 
disse da presença de sua família, soíírcndo que^ 
bra em seu comuiercio, e djespesas enormesi. No 
que fica exposto vé-se somente a perseguição que 
*>s inimigos de Pedro Taques , lhe tem feito por 
meio de chicauas, e a cobertaiuio se com formulas 
Constiiucionaes, que alias suppõe um povo virtuo-
zo , v adiantado em civilização, mas ó prgsiso sa-
bér-sc que a mor parte destes meios não forão pos
tos ejn pratica se não depois de se tentar cobarde-
meníe contra a sua vida, Logo que virão o Ouvidor 
de l tu feixar o Sumario e retirar-se , ficando Pe
dro Taques em sua casa , e não na cadeia como 
elles desejavão , desesperarão do trama, e assenta
rão quç o Código Criminal apesar das bellas ein-
meudas de Feijó não lhes aproveitava para a exe
cução dos planos traçados, 

Foi então que lançarão mão de um mizeravei 
a ventureiro acariciado por mais de 6 niezes no 
Engenho de Luciano Teixeira, (um dos iniciados 
na Üsta de Francisco Alves Machado) para manda
rem assassinar a Pedro Taques. Com effeito o 
assassino João Francisco, pardo, natural de Per
nambuco ; na noite de 10 de Setembro dfscarre* 
gou sobre a janella da casa de sua ezidencia um 
tiro de bacamarte tã© forte, que a planqueta fei
ta de estanho, varou a folha da janella ficando 
cravados na mesma folha perto de 60 bagos de 
chumbo grosso, que milagrosamente não otfende-
rão a victima, nem a pessoa alguma de sua fa
mília , que ainda quatro minutos antes estivera 
quasi toda na janella. O assassino foi preso na 
mesma noite, e pronunciado pelo Juiz de Paz, 
porem tudo em vão por que sendo entregue ao 
Juiz Ordinário R, A. de Moraes Salles, foi em 
poucos dias posto na rua. As cjrcui s nncias rea
tivas a este caso ja forão por veses publicadas 
pela imprensa. Resta porem diser quaes as cau
sas de tanto ódio para com Pedro Taques. 

Estas causas consistem na falta de concordân
cia de Pedro Taques na maneira por que aquel-
la gente comprehende o Governo Constitucional ; 
na censura (pie elle sempre fez entre seus ami
gos , e mesmo pela imprensa do máo procedimen
to de alguns Juises de Paz , e da maioria da Câ
mara Municipal &c. , que só tem cuidado em vexar 
o povo, em proteger e arranjar os parentes, e em 
desíruetarem as rendas do Município sem apresen
tarem as suas contas na conformidade da L e i ; fi
nalmente no máo resultado que elles ti verão nas 
eleições da Câmara, c de Juiz de Paz para o pie* 
zeute quatriennio , assim como na eleição da Guar
da Nacional, pois que a parte sãa do povo, canr 

çada de tantas injustiças e veixames, unio-se a 
Pedro Taques, e a seus amigos para votar em 
gente proba, que não fizesse meio de vida dos car
gos que se lhe confiasse. 

Saiba o Publico o resumo da historia , e conhe
ça a imparcialidade do Sr. Presidente R. T. de 
Aguiar, que tem consentido e até protegido seme
lhantes desatinos , e injustiças. 

Consta-nos que o Sr, Pedro Taques ja mandou vir 
para esta Corte parte de sua família, e que está 
deliberado a ficar aqui de mudança. Deos queira 
que assim seja a ver se descança de uma persegui? 
ção tão grosseira, como injusta. g 

D I Á R I O , D E N , L . V I A N N A , 1833. 


